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A. SEGURADOR 

PROTEÇÃO DA ATIVIDADE 

INFORMAÇÕES PRÉ-CONTRATUAIS 
SEGURO DE EQUIPAMENTO ELETRÓNICO 

Fidelidade - Companhia de Seguros, S.A., entidade legalmente autorizada para a exploração do seguro de Equipamento Eletrónico. 

B. PRODUTO 

Seguro de Equipamento Eletrónico. 

C. COBERTURAS 

1. O contrato de Seguro de Equipamento Eletrónico garante a cobertura de danos materiais sofridos pelos bens seguros em consequência de sinistro,
qualquer que seja a sua causa, com exceção das situações expressamente excluídas das garantias deste contrato. 

2. Facultativamente, o presente contrato pode ainda garantir a cobertura dos seguintes riscos: 
a) Fenómenos Sísmicos; 
b) Transporte Terrestre; 
c) Despesas Adicionais por Trabalho Extraordinário e Fretes Especiais; 
d) Greves, Tumultos e Alterações da Ordem Pública; 
e) Atos de Vandalismo; 
f) Suportes Externos de Dados e Software; 
g) Despesas Adicionais por Utilização de Outra Instalação de Processamento Eletrónico de Dados; 
h) Danos na Instalação de Climatização;
i) Equipamentos Utilizados em Veículos Terrestres;
j) Equipamentos Utilizados em Embarcações; 
l) Equipamentos Utilizados em Aeronaves.

3. As coberturas efetivamente contratadas pelo Tomador do Seguro constam das Condições Particulares. 

D. EXCLUSÕES APLICÁVEIS A TODAS AS COBERTURAS 

1. O contrato nunca garante as perdas ou danos que derivem, direta ou indiretamente, de: 
a) Guerra, declarada ou não, invasão, ato de inimigo estrangeiro, hostilidades ou operações bélicas, guerra civil, insurreição, rebelião ou revolução, bem 

como os causados acidentalmente por engenhos explosivos ou incendiários; 
b) Motins ou comoções civis atingindo as proporções ou características de levantamento popular, levantamento militar, insurreição, rebelião, revolução,

poder militar ou usurpado; 
c) Confiscação, requisição, destruição ou danos produzidos nos bens seguros, por ordem do Governo, de direito ou de facto, ou de qualquer autoridade 

instituída; 
d) Atos de sabotagem e terrorismo, como tal considerados pela legislação penal portuguesa vigente; 
e) Utilização de mísseis; 
f) Explosão, libertação de calor e irradiações provenientes de cisão de átomos ou radioatividade e ainda os decorrentes de radiações provocadas pela

aceleração artificial de partículas, bem como os resultantes de exposição a campos magnéticos; 
g) Operações, atividades ou manuseamento de amianto, chumbo ou derivados destes produtos; 
h) Danos ao ambiente (poluição ou contaminação do solo, atmosfera e águas) e, duma forma geral qualquer tipo de perdas ou danos, direta ou 

indiretamente, decorrentes de poluição e/ou contaminação, incluindo a bens do próprio Segurado, mesmo que resultantes de um sinistro 
indemnizável ao abrigo da Apólice. Ficam igualmente excluídos todos e quaisquer custos de limpeza, de remoção de materiais e de descontaminação 
de qualquer tipo de bens; 

i) Extravio, furto ou roubo dos bens seguros, quando praticados durante ou na sequência de qualquer sinistro decorrente de outros riscos cobertos 
pela apólice; 

j) Atos ou omissões dolosos do Tomador do Seguro, do Segurado ou de pessoas por quem estes sejam civilmente responsáveis;
k) Atos ou omissões do Tomador do Seguro, do Segurado ou de pessoas por quem estes sejam civilmente responsáveis, quando praticados sob o uso 

de estupefacientes fora de prescrição médica, em estado de embriaguez ou quando for detetado um grau de alcoolemia superior a 0,5 gramas de 
álcool por litro de sangue; 

l) Sobrecargas intencionais ou quaisquer experiências ou ensaios que envolvam condições anormais de trabalho, com exceção dos atos tendentes a
verificar a correta laboração do equipamento ou dos respetivos dispositivos de segurança; 

m) Perdas ou danos resultantes de erros ou vírus que afetam dados, informações, registos, programas informáticos e “software”, bem como da
corrupção, alteração ou destruição dos mesmos; 

n) Perdas ou danos resultantes de deterioração ou desgaste do equipamento informático / “hardware”, que impossibilite o acesso a dados, informações 
e registos ou o normal funcionamento de programas informáticos e “software”; 

o) Furto de equipamentos portáteis do interior de viaturas, salvo se se verificar simultaneamente furto ou roubo da própria viatura; 
p) Reclamações que originem pagamentos ou compensações de qualquer espécie que possam expor o Segurador a qualquer sanção, proibição ou 

restrição ao abrigo de resoluções das Nações Unidas, ou sanções comerciais ou económicas, leis ou regulamentos da União Europeia. 
2. O presente contrato também nunca garante: 

a) Quaisquer falhas ou defeitos já existentes à data da celebração do contrato; 
b) Perdas ou danos pelos quais os fabricantes ou fornecedores sejam legal ou contratualmente responsáveis;
c) Custos suplementares com quaisquer modificações, melhorias ou revisões dos bens seguros, ordenadas pelo Segurado no decurso de uma

reparação resultante de sinistro; 
d) Danos resultantes da continuação em uso de qualquer bem seguro depois do mesmo ter sofrido danos, sem que tenha sido feita a sua reparação 

definitiva e garantido o seu normal funcionamento; 
e) Danos causados em equipamento locado ou alugado, quando a responsabilidade seja atribuída legalmente ao proprietário, de acordo com o contrato 

de locação e/ou manutenção; 
f) Danos causados por falta de manutenção e/ou assistência de acordo com as instruções recomendadas pelo fabricante, bem como as perdas ou 

danos sofridos pelos equipamentos seguros em consequência direta dos trabalhos de manutenção; 
g) Despesas efetuadas com a manutenção dos bens seguros e com as partes substituíveis no decurso de tais operações de manutenção; 

808 29 39 49 Fidelidade - Companhia de Seguros, S.A. 
NIPC e Matrícula 500 918 880, na CRC Lisboa - Sede: Largo do Calhariz, 30 

Atendimento Dedicado a Empresas 
T. 808 29 39 49 • F. 21 323 78 09 • E. empresas@fidelidade.pt 
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h) Despesas em que incorra o Tomador do Seguro ou o Segurado com o objetivo de eliminar falhas operacionais, a menos que essas falhas tenham sido 
causadas por danos ocorridos nos bens seguros e indemnizáveis por esta apólice; 

i) Danos às partes ou bens diretamente afetados por desgaste ou uso normais, falta de uso, ferrugem, corrosão, erosão, cavitação, incrustações ou 
deterioração devida a condições atmosféricas normais, salvo tratando-se de danos a outros bens, garantidos por este contrato, resultantes de 
acidentes devidos a tais falhas ou defeitos; 

j) Prejuízos detetados ao efetuar revisões periódicas ou ocasionais ou ao proceder à inventariação dos bens seguros; 
l) Perda ou extravio dos bens seguros, bem como o furto ou roubo cometido ou praticado por empregados, colaboradores ou por pessoas por quem o 

Tomador do Seguro ou o Segurado sejam civilmente responsáveis, bem como pelo seu cônjuge, ascendentes e descendentes ou pessoas que vivam 
a seu cargo; 

m) Defeitos estéticos, nomeadamente riscos e ranhuras em superfícies pintadas, polidas ou envernizadas; 
n) Danos não patrimoniais; 
o) Paralisação dos equipamentos ou instalações; 
p) Perdas e/ou danos causados direta ou indiretamente por falhas ou interrupções no fornecimento de energia elétrica, gás, água, ou outro fluído; 
q) Ações ou omissões negligentes do Tomador do Seguro ou do Segurado, se for pessoa diferente, por não terem tomado as medidas necessárias e 

eficazes para impedir o acesso aos bens seguros de pessoas não autorizadas; 
r) Lucros cessantes, perdas de exploração ou outras perdas consequenciais de qualquer natureza; 
s) Perdas e danos causadas por quaisquer factos que estejam previstos no âmbito de cobertura das seguintes Condições Especiais, salvo quando estas 

tenham sido expressamente contratadas: 
001  -  Fenómenos Sísmicos; 
002 -  Transporte Terrestre; 
003 -  Despesas Adicionais por Trabalho Extraordinário e Fretes Especiais; 
004 -  Greves, Tumultos e Alterações da Ordem Pública; 
5 -  Atos de Vandalismo; 
6 -  Suportes Externos de Dados e Software; 
7 -  Despesas Adicionais por Utilização de Outra Instalação de Processamento Eletrónico de Dados; 
008 -  Danos na Instalação de Climatização; 
9 -  Equipamentos Utilizados em Veículos Terrestres; 
10 -  Equipamentos Utilizados em Embarcações; 
11 -  Equipamentos Utilizados em Aeronaves. 

t) As perdas ou danos que derivem de avaria interna do bem seguro, de origem mecânica ou elétrica, sempre que o Segurado não tenha em vigor um 
Contrato de Manutenção do equipamento ou instalação segura, salvo se tiver sido contratada a Condição Especial nº 013 - Dispensa de Contrato de 
Manutenção. 

3. As garantias do contrato não abrangem: 
a) Partes dos bens seguros que, pelo seu uso ou natureza, sofram elevada taxa de desgaste ou depreciação, nomeadamente, tubos, lâmpadas ou 

outras fontes de luz, ampolas, válvulas, carvões, fusíveis, juntas, cintas, fios, cabos que não sejam condutores elétricos, “toner”, tinteiros e fitas de 
impressão; 

b) Produtos inerentes à laboração dos bens seguros, nomeadamente, combustíveis, produtos químicos, substâncias de filtragem, líquidos refrigerantes, 
óleos e lubrificantes, com exceção dos materiais isolantes dos equipamentos elétricos. 

4. Contudo, os danos sofridos pelos bens indicados no antecedente n.º 3 serão indemnizados desde que resultem de um sinistro que afete outra parte 
de um bem seguro que esteja abrangida pela garantia, sendo, neste caso, a indemnização determinada em função da depreciação decorrente do uso e 
estado de conservação, verificada imediatamente antes da ocorrência do sinistro. 

 

E. ÂMBITO DAS COBERTURAS E EXCLUSÕES ESPECÍFICAS 
 

COBERTURA BASE 

ÂMBITO 

1. Esta garantia abrange, dentro dos limites fixados nas Condições Particulares, o ressarcimento ao Segurado dos danos materiais sofridos pelos bens 
seguros em consequência de sinistro, desde que seja necessária a sua reparação ou substituição, mesmo que parcial, para que o Segurado possa retomar 
a normal laboração. 

2. A produção de efeitos das garantias do contrato inicia-se após a conclusão da instalação inicial dos bens seguros e a realização, com êxito, dos respetivos 
testes de funcionamento, quer estes bens estejam ou não em funcionamento, durante a sua transferência ou mudança de posição no local de risco, bem 
como quando estejam a ser montados ou desmontados. 

 

COBERTURAS DE SUBSCRIÇÃO FACULTATIVA 

1. FENÓMENOS SÍSMICOS 

ÂMBITO 

1. Esta garantia abrange, dentro dos limites fixados nas Condições Particulares, os danos causados aos bens seguros em consequência da ação direta 
de sismos, maremotos, erupções vulcânicas e fogo subterrâneo, bem como de incêndio resultante destes fenómenos. 

2. Constituem um único sinistro, todos os danos ocorridos durante as 72 horas que se seguem ao momento em que se verifiquem os primeiros danos 
nos bens seguros. 

3. Ficam excluídos desta cobertura: 
a) Os danos já existentes à data do sinistro; 
b) Equipamentos instalados em construções de reconhecida fragilidade (considerando-se como tal, as que não tenham sido dimensionadas 

de acordo com a regulamentação vigente à data da construção e cuja estrutura, paredes exteriores e cobertura não sejam maioritariamente 
construídas com materiais resistentes ao vento, designadamente betão armado, alvenaria e telha cerâmica), assim como naquelas em que os 
materiais de construção ditos resistentes não predominem em, pelo menos 50% e ainda todos os objetos que se encontrem no interior das 
construções acima indicadas; 

c) Equipamentos instalados em prédios desocupados total ou parcialmente ou para demolição; 
d) Perdas ou danos nos bens seguros se, no momento da ocorrência do evento, o edifício onde se encontram instalados os equipamentos já se 

encontrava danificado, defeituoso, desmoronado ou deslocado das suas fundações, de modo a afetar a sua estabilidade e segurança global. 
Fica no entanto estabelecido que, em cada sinistro haverá sempre que deduzir, à indemnização que couber ao Segurador liquidar, o valor da franquia 
declarada nas Condições Particulares. 

 

2. TRANSPORTE TERRESTRE 

ÂMBITO 

1. Esta garantia abrange, dentro dos limites fixados nas Condições Particulares, os danos causados aos bens seguros durante o seu transporte terrestre 
em Portugal, por veículo adequado, pertencente ao próprio Segurado ou a terceiros, em consequência de: 
a) Incêndio e/ou explosão ocorridos no veículo transportador; 
b) Choque, colisão ou capotamento do veículo transportador; 
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c) Operações de carga e descarga, desde que tenham sido observadas as medidas de prevenção e segurança apropriadas. 
2. Esta garantia também abrange as despesas de salvamento e despesas extraordinárias de descarga e/ou outras despesas que sejam absolutamente 

necessárias para evitar ou atenuar os prejuízos resultantes de sinistro abrangido por esta cobertura, desde que o ressarcimento dessas despesas não 
seja da responsabilidade da entidade transportadora. 

3. As garantias desta Condição Especial abrangem exclusivamente os sinistros ocorridos quando tenham sido integralmente cumpridas as normas 
relativas ao transporte de carga previstas no Código da Estrada, em Regulamentos ou Posturas Municipais e em quaisquer determinações de 
Autoridades Públicas, Locais ou Municipais. 

 

3. DESPESAS ADICIONAIS POR TRABALHO EXTRAORDINÁRIO E FRETES ESPECIAIS 

ÂMBITO 

Esta garantia abrange, dentro dos limites fixados nas Condições Particulares, o pagamento de despesas adicionais em consequência de danos cobertos 
pelo contrato, quando resultem de: 
a) Horas extraordinárias; 
b) Trabalho noturno; 
c) Trabalho em dias feriados e domingos; 
d) Frete expresso e frete aéreo. 
§ Único: Quando o capital seguro para os bens objeto deste contrato se mostrar insuficiente, aplicar-se-á também às despesas abrangidas por esta 
Condição Especial o disposto nos pontos 3. e 4. do ponto J infra. 

 

4. GREVES, TUMULTOS E ALTERAÇÕES DA ORDEM PÚBLICA 

ÂMBITO 

Esta garantia abrange, dentro dos limites fixados nas Condições Particulares, o pagamento de indemnizações devidas pelas perdas ou danos diretamente 
causados aos bens seguros, em consequência de: 
a) Atos ou omissões de pessoas que tomem parte em greves, lock-out, distúrbios no trabalho, tumultos, motins e alterações da ordem pública; 
b) Atos praticados por qualquer autoridade legitimamente constituída, em virtude de medidas tomadas por ocasião das ocorrências mencionadas na 

alínea anterior, para salvaguarda ou proteção de pessoas e bens. 
 

EXCLUSÕES ESPECÍFICAS (Para além das aplicáveis a todas as coberturas) 

Para além das exclusões previstas em D - “Exclusões aplicáveis a todas as coberturas”, a garantia desta Condição Especial não abrange as perdas ou danos 
resultantes de: 
a) Cessação total ou parcial dos trabalhos ou atraso, interrupção ou suspensão de qualquer processo ou operação; 
b) Expropriação, confiscação, apropriação ou requisição levada a efeito por qualquer autoridade pública. Contudo, o Segurador não fica exonerado da 

sua responsabilidade perante o Segurado relativamente aos danos materiais sofridos pelos bens seguros que tenham ocorrido antes dos factos 
acima referidos; 

c) Furto ou roubo diretamente relacionado com os riscos cobertos por esta Condição Especial. 
 

5. ATOS DE VANDALISMO 

ÂMBITO 

Esta garantia abrange, dentro dos limites fixados nas Condições Particulares, o pagamento de indemnizações devidas pelas perdas ou danos diretamente 
causados aos bens seguros, em consequência de: 
a) Atos de vandalismo; 
b) Atos praticados por qualquer autoridade legitimamente constituída, por ocasião da ocorrência de atos de vandalismo, para salvaguarda ou proteção 

de pessoas e bens. 
 

EXCLUSÕES ESPECÍFICAS (para além das aplicáveis a todas as coberturas) 

Para além das exclusões previstas em D - “Exclusões aplicáveis a todas as coberturas”, a garantia desta Condição Especial não abrange as perdas ou danos 
resultantes de: 
a) Cessação total ou parcial dos trabalhos ou atraso, interrupção ou suspensão de qualquer processo ou operação; 
b) Expropriação, confiscação, apropriação ou requisição, por imposição do poder público; 
c) Furto ou roubo diretamente relacionado com os riscos cobertos por esta Condição Especial. 

 

6. SUPORTES EXTERNOS DE DADOS E SOFTWARE 

ÂMBITO 

1. Esta garantia abrange, dentro dos limites fixados nas Condições Particulares, o pagamento de indemnizações devidas pelos danos materiais, 
garantidos pelas condições da apólice, sofridos pelos Suportes Externos de Dados e pelo Software, incluindo cópias de segurança, devidamente 
identificados, incluindo as informações neles armazenadas, que possam ser diretamente processadas em instalações de processamento eletrónico 
de dados, ocorridos na vigência deste contrato e quando aqueles se encontrem armazenados no local designado nas Condições Particulares. 

2. As garantias desta cobertura não abrangem: 
a) Suportes de dados não removíveis (discos fixos, memórias com base em semicondutores); 
b) Dados e programas memorizados apenas na memória operativa da unidade central; 
c) Dados de programas que não estejam prontos ou em condições de funcionamento bem como dados de cópias sem licença de uso. 

3. Para efeitos desta cobertura, entende-se por “dano” todo o prejuízo verificado em Software, Dados ou Suportes Externos de Dados por: 
a) Impossibilidade do seu tratamento por computador; 
b) Alteração dos dados resultante de manipulação errónea ou emprego incorreto dos mesmos; 
c) Carga eletroestática e perturbação eletromagnética; 
d) Avaria: 

• na instalação de leitura/gravação dos suportes de dados; 
• nas instalações de climatização, equipamentos de alimentação elétrica, instalações alternativas de rede, transformadores de frequência ou 

nos dispositivos e linhas de transmissão de dados; 
e) Falha de energia elétrica, sobretensão e tensão insuficiente. 

4. A garantia desta cobertura está limitada aos danos ocorridos durante a vigência do contrato e cuja reclamação seja efetuada ao Segurador, no 
máximo, até 30 dias após o seu termo. 

 

EXCLUSÕES ESPECÍFICAS (para além das aplicáveis a todas as coberturas) 

1. Para além das exclusões previstas em D - “Exclusões aplicáveis a todas as coberturas”, a garantia desta Condição Especial não abrange as perdas ou 
danos, resultantes de: 
a) Responsabilidade de terceiros, na qualidade de fabricantes, fornecedores, distribuidores, transportadores e ou reparadores; 
b) Desgaste, deterioração ou envelhecimento dos Suportes Externos de Dados. 

2. A presente Condição Especial também nunca garante: 
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a) A reparação de defeitos em programas, exceto quando resultem de um sinistro abrangido pelas  garantias do contrato; 
b) Os gastos adicionais, resultantes da proteção de dados ou programas contra cópias, acesso ilegítimo ou medidas similares; 
c) Os gastos causados pelo uso ou autorização de uso de programas e dados não seguros. 

3. Sob pena de ineficácia da presente cobertura, o Tomador do Seguro ou o Segurado obrigam-se a: 
a) Manter os dados seguros devidamente acondicionados e em condições de segurança adequadas; 
b) Cumprir e fazer cumprir as regras e normas técnicas e de segurança, regulamentos legais, especificações ou recomendações dos fabricantes e 

montadores, nomeadamente no que respeita à manutenção e cuidados a ter com a instalação informática e com os suportes de dados; 
c) Tomar medidas que evitem a utilização da instalação informática para fins estranhos à empresa; 
d) Utilizar somente dados e programas autorizados e devidamente licenciados. 

4. As garantias desta Condição Especial não abrangem: 
a) Suportes de dados não removíveis (discos fixos, memórias com base em semicondutores); 
b) Dados e programas memorizados apenas na memória operativa da unidade central; 
c) Dados de programas que não estejam prontos ou em condições de funcionamento bem como dados de cópias sem licença de uso. 

 
INDEMNIZAÇÃO 

1. Até ao limite fixado nas Condições Particulares, o Segurador indemnizará o Segurado pelo montante das despesas que este prove ter efetuado, 
dentro dos doze meses após a data da ocorrência do sinistro, com: 
a) Reposição dos suportes externos de dados; 
b) Nova introdução de dados e programas a partir das cópias de segurança existentes; 
c) Nova introdução manual de dados e programas a partir de programas originais ou das cópias de segurança de posse do Segurado, incluindo 

recompilação e reparação dos mesmos; 
d) Reposição e nova introdução de dados de sistema e programas standard. 

2. Se não for necessário e indispensável repor os dados ou informações perdidos, ou se tal reposição não for efetuada no prazo de doze meses após o 
sinistro, o Segurador só será responsável pela indemnização das despesas com a substituição das memórias por outras em estado novo. 

 

7. DESPESAS ADICIONAIS POR UTILIZAÇÃO DE OUTRA INSTALAÇÃO DE PROCESSAMENTO ELETRÓNICO DE DADOS 

ÂMBITO 

Esta garantia abrange, dentro dos limites fixados nas Condições Particulares, o pagamento de despesas adicionais que o Segurado prove ter efetuado com 
a utilização de uma instalação de processamento eletrónico de dados alheia e não segura por este contrato, em consequência de um sinistro, abrangido 
pela cobertura da apólice, que tenha provocado uma interrupção de funcionamento, parcial ou total, da instalação de processamento eletrónico de dados 
identificada nas Condições Particulares. 

 

CAPITAL SEGURO 

O capital seguro será determinado pelo Tomador do Seguro e deverá corresponder ao valor que o Segurado terá de desembolsar pela utilização, durante 
12 meses, de uma instalação de processamento eletrónico de dados alheia, com capacidade similar à instalação segura. 

 

INDEMNIZAÇÃO 

1. O período de indemnização começará no dia em que se iniciar a utilização da instalação alheia e terminará assim que se verificar o primeiro dos 
seguintes factos: 
i) Quando cessar a utilização da instalação alheia; 
ii) Quando estiverem repostas as condições de funcionamento da instalação segura; 
iii) Quando decorrerem 12 meses sobre a data de início do período de indemnização. 

2. A indemnização diária deverá corresponder ao custo de utilização da instalação alheia, tendo como limite o quociente entre o capital seguro e o 
número de dias úteis de trabalho compreendidos na anuidade. 

3. O Segurador só é responsável pelos gastos adicionais na proporção do período de interrupção e do valor do seguro anual, sendo da exclusiva 
responsabilidade do Segurado os gastos adicionais que excedam essa proporção. 

 

8. DANOS NA INSTALAÇÃO DE CLIMATIZAÇÃO 

ÂMBITO 

Esta garantia abrange, dentro dos limites fixados nas Condições Particulares, os danos materiais verificados na instalação de climatização, desde que se 
verifiquem cumulativamente as seguintes circunstâncias relativas à referida instalação: 
a) Seja de utilização exclusiva do equipamento seguro; 
b) Esteja sujeita a revisões regulares, com o intervalo máximo de seis meses, feitas por pessoal qualificado do fornecedor ou fabricante; 
c) Esteja provida de sensores independentes, para controlo de temperatura e humidade; 
d) Esteja provida de detetores de fumos e de alarmes acústico e ótico; 
e) Seja vigiada por pessoal habilitado à adoção de todas as medidas necessárias para prevenir a ocorrência de danos sempre que o alarme seja acionado; 
f) Esteja equipada com dispositivos automáticos de corte de energia, em caso de emergência, segundo as exigências requeridas pelos fabricantes do 

equipamento eletrónico de dados seguro; 
g) Que os dispositivos mencionados nas alíneas c), d) e f) estejam sujeitos a revisões regulares por pessoal qualificado, pelo menos uma vez em cada 

seis meses. 
 

9. EQUIPAMENTOS UTILIZADOS EM VEÍCULOS TERRESTRES 

ÂMBITO 

Nesta garantia as partes estipulam que a cobertura concedida é extensiva às perdas ou danos materiais sofridos pelos bens seguros, quando integrados 
e/ou utilizados no veículo ou chassis terrestre identificados nas Condições Particulares, desde que, no tocante à ocorrência de roubo, se verifiquem, 
cumulativamente, as seguintes circunstâncias: 
a) Existam vestígios de arrombamento do veículo; 
b) No período compreendido entre as 22 h e as 06 h, o veículo se encontre estacionado em garagem individual fechada, ou parque ou garagem coletiva 

com vigilância noturna permanente. 
 

10. EQUIPAMENTOS UTILIZADOS EM EMBARCAÇÕES 

ÂMBITO 

Nesta garantia as partes estipulam que a cobertura concedida é extensiva às perdas ou danos materiais sofridos pelos bens seguros quando integrados 
e/ou utilizados na embarcação identificada nas Condições Particulares. 

 

11. EQUIPAMENTOS UTILIZADOS EM AERONAVES 

ÂMBITO 

Nesta garantia as partes estipulam que a cobertura concedida é extensiva às perdas ou danos materiais sofridos pelos bens seguros quando integrados 
e/ou utilizados na aeronave identificada nas Condições Particulares. 
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F. DURAÇÃO, RENOVAÇÃO E DENÚNCIA DO CONTRATO 
 

O contrato pode ser celebrado por um período de tempo certo e determinado (seguro temporário) ou por um ano e seguintes, caso em que se renovará 
sucessivamente no termo de cada anuidade, por períodos anuais, exceto se qualquer das partes o denunciar com a antecedência de, pelo menos, 30 dias 
em relação ao termo da anuidade. 

 

G. DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 
 

1. O Tomador do Seguro e o Segurado estão obrigados, antes da celebração do contrato, a declarar com exatidão todas as circunstâncias que conheçam e 
razoavelmente devam ter por significativas para a apreciação do risco pelo Segurador. 

2. O disposto no nº 1 é igualmente aplicável a circunstâncias cuja menção não seja solicitada em questionário fornecido pelo Segurador. 
3. Em caso de incumprimento doloso do disposto no nº 1, o contrato é anulável, nos termos e com as consequências previstas na lei. 
4. Em caso de incumprimento com negligência do disposto no nº 1, o Segurador pode optar pela cessação ou alteração do contrato, nos termos e com as 

consequências previstas na lei. 

 

H. TRANSMISSÃO DO CONTRATO 
 

1. No caso de venda ou transmissão de propriedade dos bens seguros ou de interesses do Segurado nos mesmos, é indispensável, para que o Segurador 
fique obrigado para com o novo proprietário ou interessado, que essa transferência lhe seja previamente comunicada pelo Tomador do Seguro ou pelo 
Segurado, bem como que o Segurador concorde com a manutenção do contrato e emita a respetiva ata adicional. 

2. Se a transmissão da propriedade dos bens seguros decorrer do falecimento do Segurado, a responsabilidade do Segurador subsistirá para com os seus 
herdeiros enquanto forem pagos os respetivos prémios. 

3. No caso de insolvência do Segurado, a responsabilidade do Segurador subsistirá para com a massa insolvente, sem prejuízo do regime de agravamento 
de risco, pelo prazo de 60 dias, prazo este findo o qual o contrato cessará os seus efeitos, salvo convenção expressa em contrário entre as partes. 

 

I. PRÉMIO 
 

1. O prémio a pagar ao Segurador será calculado por aplicação das taxas de tarifa ou de referência do Segurador ao Capital seguro, indicado na proposta 
pelo Tomador do Seguro. 

2. Quando acordado entre o Segurador e o Tomador do Seguro, o prémio poderá ser pago fracionadamente, com uma periodicidade mensal, trimestral ou 
semestral. 

3. O prémio ou fração inicial é devido na data da celebração do contrato, pelo que a eficácia deste depende do pagamento respetivo. 
4. Os prémios ou frações seguintes são devidos na data indicada no aviso para pagamento respetivo. 
5. Nos termos da lei na, na falta de pagamento do prémio ou fração inicial o contrato considera-se resolvido desde o início, não produzindo quaisquer 

efeitos. 
6. A falta de pagamento do prémio de uma anuidade subsequente ou da 1ª fração deste na data em que é devido, impede a prorrogação do contrato, 

pelo que este não se renovará. A falta de pagamento de qualquer outra fração do prémio na data em que é devida, determina a resolução automática e 
imediata do contrato nessa mesma data. 

7. A falta de pagamento, na data indicada no aviso, de um prémio adicional, desde que este decorra de um pedido do Tomador do Seguro para alteração 
da garantia que não implique agravamento do risco, determinará que a alteração fique sem efeito, mantendo-se as condições contratuais em vigor 
anteriormente àquele pedido, a menos que a subsistência do contrato se revele impossível, caso em que se considera resolvido na data do vencimento 
do prémio não pago. 

8. A falta de pagamento, na data indicada no aviso, de um prémio adicional resultante de uma modificação do contrato fundada num agravamento 
superveniente do risco, determina a resolução automática do contrato nessa data. 

9. Caso o contrato seja celebrado a prémio variável, será emitido um prémio provisório, mínimo não estornável, sendo o valor do prémio definitivo apurado, 
no final de cada anuidade, pagando o Tomador do Seguro a diferença entre este valor e o prémio provisório. 

 

J. RESPONSABILIDADE MÁXIMA DO SEGURADOR EM CADA PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

1. A responsabilidade do Segurador é sempre limitada às importâncias máximas fixadas nas Condições Particulares. 
2. A determinação do capital seguro é sempre da responsabilidade do Tomador do Seguro e deve corresponder, para cada bem, ao seu Valor de Substituição, 

à data do sinistro, por bens novos com as mesmas características e rendimento. 
3. Salvo convenção em contrário constante nas Condições Particulares, caso se verifique, à data do sinistro, insuficiência de capital seguro, o Segurado 

responde por uma parte proporcional dos prejuízos, como se fosse Segurador do excedente. 
4. Salvo convenção em contrário constante nas Condições Particulares, caso se verifique, à data do sinistro, excesso de capital seguro, o seguro só é válido 

até à concorrência dos montantes determinados pelos critérios previstos no nº 1 supra. 

 

L. RECLAMAÇÕES 
O Segurador dispõe de uma unidade orgânica específica para receber, analisar e dar resposta às reclamações efetuadas, sem prejuízo de poder ser 

requerida a intervenção da Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões e da possibilidade de recurso à arbitragem. 

 

A informação geral relativa à gestão de reclamações encontra-se disponível em www.fidelidade.pt. 
 

M. AUTORIDADE DE SUPERVISÃO 
 

Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões. 
 

N. LEI APLICÁVEL 
 

O Segurador propõe a aplicação da lei portuguesa ao contrato. As partes podem, no entanto, acordar expressamente aplicar lei diferente da lei portuguesa, 
desde que motivadas por um interesse sério e a lei escolhida esteja em conexão com algum dos elementos do contrato. 




